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PROJETO DE LEI Nº.  ____/2026 
Autor: Vereador Leandro Batista dos Santos 

 

DENOMINAÇÃO RUA “ANTONIO ROSA”, 

EM CÓRREGO DO OURO, NESTE 

MUNICÍPIO. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele SANCIONA a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada Rua “Antônio Rosa” a via pública que se inicia às margens 

da Rodovia ES-490, Km 8, localizada no bairro Córrego do Ouro, neste Município, no lado esquerdo 

da rodovia, tendo como referência o sentido Cachoeiro de Itapemirim–Marataízes, em frente à 1ª 

Igreja Batista de Córrego do Ouro. 

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal responsável em colocar placas indicativas 

no local, e oficiar as empresas EDP Escelsa, SAAE e Correios a existência desta Lei. 

 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Itapemirim-ES, 22 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

LEANDRO BATISTA DOS SANTOS 
Vereador - PSD 
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JUSTIFICATICA 

A presente proposta de denominação de via pública tem por finalidade homenagear o Sr. 
Antonio de Souza Leite, figura de reconhecida importância histórica e social para a 
comunidade de Córrego do Ouro, no Município de Itapemirim. 

Conhecido por toda a população local como Antonio Rosa, ainda que tal sobrenome não 
conste em seus registros civis, foi assim que construiu sua identidade comunitária e pelo 
nome pelo qual sempre foi tratado, respeitado e lembrado. Em razão disso, a denominação 
da via pública preserva a forma pela qual era popularmente conhecido, valorizando a 
memória afetiva e cultural da localidade. 

O Sr. Antonio Rosa foi um dos primeiros moradores do bairro Córrego do Ouro, bem como 
um dos pioneiros da própria via que ora recebe seu nome. Homem íntegro, trabalhador e 
de valores sólidos, construiu sua história de vida no local, contribuindo de forma significativa 
para o desenvolvimento e a consolidação da comunidade. 

Deixou uma família numerosa e unida, com filhos e netos que, até os dias atuais, 
permanecem residindo na localidade, perpetuando seu legado e fortalecendo os vínculos 
familiares e comunitários. Sempre lembrado com carinho, era admirado por sua 
honestidade, simplicidade e pelo exemplo de vida que transmitia, tornando-se uma 
referência moral e social para gerações. 

O Sr. Antonio de Souza Leite faleceu em 12 de janeiro de 2009, aos 95 anos de idade, 
deixando saudades e lembranças que permanecem vivas na memória coletiva da 
comunidade de Córrego do Ouro. Sua trajetória confunde-se com a própria história da 
localidade, sendo impossível dissociar o crescimento do bairro da presença daqueles que 
ajudaram a construí-lo desde seus primórdios. 

Dessa forma, a denominação da via pública com o nome Antonio Rosa constitui justa e 
merecida homenagem a um cidadão que marcou profundamente a história de Córrego do 
Ouro, preservando sua memória e reconhecendo sua contribuição para as gerações 
presentes e futuras. 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 
Projeto de Lei. 
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  Imagens da Rua:  
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